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ANEXO II 

CONTRATO CORE/MT Nº ____/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSELHO REGIONAL DOS 

REPRESENTANTES 

COMERCIAIS NO ESTADO DE 

MATO GROSSO E A EMPRESA  

 

Pelo presente instrumento, o CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES 

COMERCIAIS NO ESTADO DE MATO GROSSO – CORE-MT, com sede na Av. Ipiranga 

645, na cidade de Cuiabá, bairro Goiabeiras, Estado de Mato Grosso, CEP nº 78032-900, 

inscrito no CNPJ sob o nº 03.006.392/0001-94, neste ato representado pelo Diretor 

Presidente, Sr. João Carlos Gasparetto, inscrito no CPF sob nº 367.936.800-30, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob 

nº _________, estabelecida no ____________, representada neste ato pelo seu 

____(cargo)_____ Sr. ___________, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 

________ e Identidade ________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

firmam o presente contrato de prestação de serviços, em observância às disposições da 

Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008; da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e as 

exigências estabelecidas no Edital. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Agente de Integração de Estágio, 

pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recrutamento, seleção e 

karoline.silva
Realce
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acompanhamento de estudantes para atuarem como estagiários na sede do Conselho 

Regional dos Representantes Comerciais no Estado de Mato Grosso – Core-MT. Os 

estudantes agenciados devem estar regularmente matriculados e frequentando, 

efetivamente, cursos de educação superior, de ensino médio ou de educação profissional 

de nível médio, vinculados à estrutura do ensino público e particular, oficial, ou reconhecido 

pela entidade competente, para atender as necessidades do CORE/MT, exigidas pela 

legislação vigente. 

 

Item  Especificação Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Mensal 

Valor 

Anual 

Valor 

Total 

01 Taxa de 

administração - 

Nível superior 

4 R$:  R$: R$: R$: 

 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do credenciamento, identificado no 

Preâmbulo, independente de transcrição, assim como serão anexados a este 

instrumento os anexos I do documento supracitado. 

1.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contractual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES  

2.1 São Obrigações da Contratada: 

2.1.1. Executar os serviços conforme especificações do edital, leis pertinentes e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas. 

2.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Autarquia, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

2.1.4. Vedado a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. Não contratar, durante 

a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

2.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

2.1.7. Utilizar para a realização dos serviços a serem contratados, a CONTRATADA deverá 

apresentar os candidatos que deverão atender ao CORE-MT sempre de forma célere, 

cordial e competente. 

2.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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2.1.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

2.1.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações no prazo 

determinado. 

2.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

2.1.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

2.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

2.1.14. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso; 

2.1.15. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 

neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

2.1.16. A contratada será responsável pelo transporte, alimentação e demais despesas, de 

seus empregados, que possam advir da presente contratação. A prestação do serviço não 

gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

2.1.17. Ficará a cargo da CONTRATADA todo o material de expediente, insumos de 

informática, manutenções e consertos, necessários para a realização dos serviços. 

2.1.18. A contratada será responsável pelo transporte, alimentação e demais despesas, de 

seus empregados, que possam advir da presente contratação. 

2.1.19. Manter, durante o período de vigência da contratação, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório, responsabilizando-se 

integralmente pela execução dos serviços objeto do Termo de Referência de acordo com a 
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proposta apresentada, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 

regularidade fiscal. 

2.1.20. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 

Conselho ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

empregados, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

2.1.21. Prestar esclarecimentos ao Conselho sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

o envolva, bem como relatar quaisquer fatos ou irregularidades observadas, que possam 

interferir, direta ou indiretamente, na regularidade da contratação. 

2.1.22. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter 

atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa 

autorizada para contatos. 

2.1.23. Atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal 

ou do substituto inerentes ao objeto da contratação, sem que disso decorra qualquer ônus 

extra para o Conselho, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização 

qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e 

irrestrita em relação ao serviço contratado, inclusive perante terceiros, respondendo a 

mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada 

na execução da contratação. 

2.1.24. Regularizar de forma imediata, quando notificada pelo Conselho, sob pena de sofrer 

as sanções estabelecidas na contratação, as eventuais falhas na execução dos serviços. 

2.1.25. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, inclusive os 

referentes a tributos, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social, e demais 

despesas diretas ou indiretas. 

2.1.26. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

2.1.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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2.1.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

2.1.29. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

2.1.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

2.1.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei.nº14.133, de 2021; 

 

2.2. São Obrigações da CONTRATANTE: 

2.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, assim como todos as 

obrigações legais; 

2.2.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

2.2.3 Fornece todas as informações e dados necessários para a execução dos trabalhos, 

bem como orientar de forma clara e objetiva; 

2.2.4. Disponibilizar acesso aos usuários para os sistemas informatizados utilizados pelo 

Conselho; 

2.2.5. Fornecer mediante solicitação por escrito informações adicionais, dirimir dúvidas e 

orientá-la em todos os casos omissos. 

2.2.6. Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a 

CONTRATADA. 

2.2.7. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 

as obrigações contratuais. 
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2.2.8 Conferir e supervisionar os serviços prestados. 

2.2.9. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento dos serviços. 

2.2.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

3.1. - Pela execução dos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA deste Contrato, o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, mensalmente a importância de R$ 

_________________ (_____________) mensais, onde já estão inclusos todas as despesas 

diretas e indiretas, necessárias à perfeita execução do objeto deste contrato.  

3.2. - O pagamento dos serviços objeto do presente Contrato será efetuado a vista, até o 

dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, após a apresentação da 

Nota Fiscal de Prestação de Serviços, devendo a CONTRATADA disponibilizar os meios 

de pagamento através de boleto bancário até o último dia útil de cada mês, que ficará 

sujeito a conferência.  

3.3. - Caso haja discordância quanto ao valor consignado no boleto por parte do 

CONTRATANTE, este deverá comunicar, por escrito, à CONTRATADA, ficando suspenso 

o prazo para o respectivo pagamento, até o deslinde da controvérsia. 

3.4. - Após o vencimento será cobrada multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês;  

3.5. - O pagamento será realizado após a apresentação do documento fiscal exigível em 

Conformidade com a legislação fiscal. 
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3.6. - Só serão pagos os serviços efetivamente prestados. O pagamento fica condicionado 

à prévia certificação da efetiva prestação dos serviços.  

3.7. - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.8. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.9. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do Elemento de 

Despesa nº   de acordo com o plano de contas do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA: DA CARACTERIZAÇÃO DO ESTÁGIO 

4.1. - O estágio como ato educativo escolar supervisionado, obrigatório ou não, 

desenvolvido no ambiente de trabalho, visa à preparação para o trabalho produtivo do 

educando e para a vida cidadã, fazendo parte do projeto pedagógico do curso. Constitui-se 

em instrumento de integração entre a Instituição de Ensino e a CONCEDENTE, capaz de 

proporcionar a aplicação de conhecimentos teóricos, o aperfeiçoamento técnico-cultural, 

científico, e de relacionamento humano, não acarretando qualquer vínculo de caráter 

empregatício. 

4.2. A duração do estágio obedecerá às normas estabelecidas pelas Instituições de Ensino, 

conforme a proposta pedagógica e a programação da CONCEDENTE que recebe o 

estagiário, não podendo exceder ao prazo máximo de 02 (dois) anos, computados neste 

período as eventuais prorrogações. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Não se aplica o prazo de duração do estágio disposto no caput 

desta cláusula quando se tratar de estagiário portador de deficiência, nos termos do artigo 

11 da lei 11.788/08. 

4.3. A jornada a ser cumprida pelo estagiário deverá compatibilizar-se com as atividades e 

horário escolar, não excedendo 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no 
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caso de estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do 

ensino médio regular; 

4.4. A carga horária do estágio deverá ser reduzida pelo menos à metade, segundo 

estipulado no Termo de Compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante, na 

hipótese de a Instituição de Ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou 

finais, no período de avaliação. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA  

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, 

prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, com 

início no primeiro dia útil subsequente à publicação deste instrumento contratual no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

5.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

5.3. O valor da taxa administrativa será reajustado anualmente de acordo com o INPC 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor). Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 

interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 
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5.4 O Contrato poderá ser rescindido:  

a) pelo cometimento de falta grave, como fraudes, por quaisquer das partes, desde 

que comprovado pela outra parte;  

b) pelo atraso no pagamento de 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, durante 

os últimos 12 (doze) meses de vigência do contrato;  

c) por qualquer das partes, mediante aviso por escrito, com 30 (trinta) dias de 

antecedência;  

d) extinção do CORE/MT. 

5.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

5.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

5.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

5.8. A contratante atestará, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação, ocasião em que avaliará a vantagem em 

sua manutenção. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

quanto ao início do cumprimento do contrato ou de outra obrigação prevista neste 

instrumento contratual, incidente sobre o valor da parcela mensal do contrato, até o 

limite de 20 (vinte) dias; 

(2) Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor anual do contrato, no 

caso de inexecução parcial ou total do objeto; 
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6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

6.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

6.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

6.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

6.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

7.1. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a garantia 

de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela devidos e 

reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.  
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7.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

7.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

7.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

7.2.3 Indenizações e multas.  

7.3. O presente Contrato poderá ser rescindido, por qualquer dos partícipes, mediante 

comunicação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando 

resguardados os direitos dos estagiários até o término do Termo de Compromisso, a não 

ser que a natureza ou gravidade das faltas consecutivas recomende que tal rescisão opere 

seus direitos de imediato. 

7.4. O não cumprimento pelas partes das condições estabelecidas neste Contrato ou em 

seus termos 

aditivos implicará sua rescisão automática, ficando resguardados os direitos dos estagiários 

até o término do Termo de Compromisso, a não ser que a natureza ou gravidade das faltas 

consecutivas recomende que tal rescisão opere seus direitos de imediato. Em caso de 

rescisão, as partes deverão honrar as obrigações assumidas contratualmente até que 

todos os contratos de estágio vigentes sejam finalizados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

8.1 Durante a vigência do contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por 

empregado designado pelo Contratante, de acordo com Termo de Referência. 

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do empregado 

deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes.  

8.3. O licitante vencedor deverá manter preposto, aceito pela Administração do CORE-

MT, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for 

necessário.  

8.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
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necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 

designados por meio de Portaria, na forma dos arts. 67 a 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e 

do art. 10º do Decreto nº 9.507/2018, de 1997.  

8.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.6 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até 

mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios, emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Conselho ou de 

seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº 8.666/93, com suas alterações).  

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 



 

                                              

 
_____________________________________________________________________

____ 

 

 
 
 
 
______________________________________________________________________________________________________________________________________ 
                    Sede:  Av. Ipiranga, nº 645 – Goiabeiras - Mato Grosso - CEP 78032-900    -   Tel.:(65) 3322 3090   -    E-mail: secretaria@core-mt.org.br   - Site:  www.core-mt.org.br 
                    Escritórios Seccionais: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
                            

ACB 

Delegacia Rondonópolis: Av. Tiradentes, nº 2818 – Ed.: Moreira, 
sala 02, Centro – Mato Grosso – CEP: 78700-028 – Tel.: (66) 3022-
3090 – (66) 99930-6007 
E-mail: secretaria_sul@core-mt.org.br 
 

Delegacia Sinop: Rua das Nogueiras, nº 695 – Sala 01, 2piso – 
Centro Setor comercial – Mato Grosso – CEP: 78550-226 – Tel.: 
(66) 3515-8056 – (66) 99681-4223 
E-mail: secretaria_norte@core-mt.org.br 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

10.1. Cada parte declara e garante que tem conhecimento das Leis de Anticorrupção e que 

nenhuma Parte praticará, direta ou indiretamente, com relação a este Contrato, qualquer 
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ato que constitua uma violação das mesmas ou de outro modo faça com que a outra Parte 

ou seus diretores, conselheiros, empregados e/ou Afiliadas violem as Leis de 

Anticorrupção. 

10.2. Mediante determinação judicial, qualquer Parte deverá disponibilizar registros 

contábeis de pagamentos e respectiva documentação suporte, contratos e documentação 

comprobatória do cumprimento das obrigações contratuais e legais relacionadas a este 

Contrato, que sejam razoavelmente necessários para a verificação do cumprimento das 

Leis de Anticorrupção aplicáveis a este Contrato. 

10.3. Qualquer falha em cumprir as disposições de Conformidade deste Contrato ou 

qualquer violação às Leis de Anticorrupção, comprovadamente, respeitado o contraditório e 

ampla defesa, por qualquer Parte ou seu Pessoal será considerada uma violação a este 

Contrato. 

10.4. Mediante notificação por escrito à outra sobre essa violação, e após a comprovação e 

respeitado o contraditório e ampla defesa, a Parte adimplente poderá rescindir este 

Contrato com efeito imediato. Alternativamente, a Parte adimplente poderá optar por 

notificar a Parte inadimplente de seu desejo de ter a violação remediada dentro de um 

prazo razoável (que não deverá exceder 60 dias) fornecendo detalhes da violação e o 

prazo para remediação na notificação acompanhante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  

11.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1 Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá-MT, Seção Judiciária para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões provenientes do presente contrato.  
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12.2 E por estarem justos e combinados, assinam o presente contrato expedido em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

Cuiabá-MT, ___, de _______ de 2.023. 

 

 

João Carlos Gasparetto                                                          Ênio Dalalio Junior 

Diretor Presidente                                                                   Diretor Tesoureiro  

 

 

 

                                      Representante legal da empresa 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

Testemunha contratante                                                   Testemunha contratada 

 

 


